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Estado de São Paulo __ ,_, __ 
PROCURADORIA JURÍDICA 

"Autoriza o Poder PÚbl1co llfun1c1pal. a cone~ 
der Bolsas de Estufos na forma que meneio 

na fJ· 

.PROF. ,CE[S) DE .A1J1EIDA LAGE0 Prefe1t.o•MuniC1pal em. ! 
xerolcio.de Cruzeiro, ·Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes le 

gais, 

. FAZ SABER QUE A ·CÃMARA 11.tUCIPAL APfiOVOO E ELE SAl'CIO 

MASEWINmm: 
: ~ . 

Artigo 12 - Fica o Poder EKecutivo Mlmicipal autorizado 
' ' ~ . . . 

a conceder Bolsas de F.studos aos :funcionarias rrunicipa.is e'seus filhos, in 
.- ' . -

~teioorite de função ou cargo que exerçan ou ocupem na Administração 1 

PÚbl1ca Direta e Indireta.~ cuja renda faniliar seja de até treis salários• 
mintmos. 

Parágrafo ,único:- ~·,J!lolsas de: Estudos .serão. 

das aos estudantes matri~ados,para oi:; cursos universitários, ema 

de idade. 

Artigo 22. - O Chefe do Poder Executivo Mlm1cipa1 
, . . . . ' . .. . ' ' : ·, 

concedi 

limite 

deve 

ra regulsnentar, por Decreto, a presente Lei, dentro de trinta dias, a con 

tar da data de sua publicação. 

Artigo 32 - As despesas 00n a execução desta Lei, cor 

rerão por conta de vertias próprias do orçanento vigente,classificação fun 

cional 08472352, suplementadas se necessário. . . 

ArtigO 4ª - F.sta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cruzeiro, 17 de maio de 1.990. 

PROF,CEUl()~ 'A LAGE 

Pre:fei t.o Municipal em Exercício 

zeiro, em 17 de 




